
INSnTUTO FEDERAL
PARADA MIRl5t&lodaEduçaÇ

1) o RTA R IA N 1133 DE 05 DE JUNtlo DE 2017

O Diretor de Desenvolvimento de Pessoas da Pró-
Reitoria dc Gestão de Pessoas do Instituto Federal do
Parara, no uso da competência que ljle cona'erc a
Portaria N' 995 de 27 de ju]ho dc 20] 6, considerando o
disposto nos parágrafos 2' e 5' do artigo 10 e no artigo
10-A da Lei n' 1 1.091 de ]2.0].2005, a Portaria 623 de
26/09/20 ll do Mitgníflco Reitor, e confbmle processo

23411 .004122a017-95.

'1

RESOLVE

1, Conceder progKssão por mérito profissional ao sewidor, ocupante do
cargo de Assistente em Administração, con6ormc abaixo:

SI/\PE SERVIDOR NOTA l NÍVEL PADRÃO DE
VENCIMENTOS

DATA D..\
PROCtliF:SSAO

DU l n\RA
l t 26534 FERN.ANDO YANAG.4 97,nl o

l
z02 1 203

02.'06 '17

11. A data final do interstício para Q mencionado servidor habilitar-se à
progressão subsequente é 02/12/1 8

]ç:){. .KH
llEMERSON hIARCI(TGONÇALVES CAMELO

DiKtor dc Dcscn\'ols,imento de Pessoas

Pró-Reitoria dc Gestão de Pessoas

l INSTITUTO FEDERAL oo PARANÁ l Reitoria
Av.Vlctaí FerreiradoAmaral. 306-Tarumã. (uritiba -PR ICEP 82530-230 - Brasil


